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ACOIU>O IH~ C OOPEnAÇÃO TÉCNICA N°20210167 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que entre si 
c.:dcbnun o Senado Fcdcml, por meio do Instituto 
Legislativo Brasileiro (IU1), cloravanle denominado 
ÓHGJí.O r.XP.CUTOR, e a Câma.-a Municipal de 
Burilizeiro/MG, doravantc denominada Casa Legislativa. 

o ~\I·: NAI>O FEIWHAI., in<>crito no CNP.I/MF sob o n" 00.530.279/000 1-15, com a participação do 
I11Siitutn l .c!!, i !'. l t~ti vo Hra~ilciro (ILB) Escola de Governo tio SémH.lo Federal e órgão executor do 
PrngraiiHI lntc.:rkgis. t.:ont sede 11a Prru,:n dos Três Poderes, em Brasília-DF, neste ato representado pela 
l>irctnrt~-(i l~ rul du Scnadu, ILANA TROMBKA. e pelo Diretor-Executivo do lLB, LEONARDO 
AI J< il JSTO 1>1 ·: AN DR/\DI ~ BARBOSA, doravnntc denominado ÓRGÃO EXECUTOR, c a Câmara 
1\ lunidpnl c h.· Buritizci•·o/MG. doravnnte denominada CASA LEGISLA TTV A, com sede na 
A n·11 idn I ra~~lllil ( iom~o:s de /\brcll, n'' 289. Jardim dos Buritis ·- CEP: 39.280-000 e CNPJ: 
1 I. \(l ) .LI -1 7 /0001 -~0 . n l'~lL' ato r~prcscntnda pelo seu Presidente. o Senhor MAURO SÉRGIO 
BAS iLIO Pl ... l{ t:.IR /\, inscrito nn CPF: 074.9 14.066-61 e RG: 15.350.052 - SSP/MG, resolvem 
l'l·kh1 nr 11 1m·scntc Acordo de C 'onpc:ração Técnica, em conformidade com o que dispõem a Lei 8.666, 
dv .! I dl' j1111ho d ~ l .l)l)J . no que couh~r. c a Resolução do Senado Federal n° 13, de 25 de junho de 
,1()1 :-\ , llll'dian ll' :ts SL' ):!.llÍIII l'S I.:OIIdÍÇÔL'S: 

CLÁ lJSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

l.'siL' Arllnlo ck Cooper:tçiio T ~cnica tem por objeto estnbelecer e regular a participação da CASA 
1.1 ~ti IS l./\'1'1 V A na intpkmcntaç~o das ações de modernização do lLB/lNTERLEGlS - Programa de 
lnlq.!.ra<,·:ln l' Mndernizaçfio do Poder Legislativo, pma estimulo e promoção das funções 
rnnstitudonais do Poder Lcgislat·ivo, cuja execução depende do esforço e interesse comuns de seus 
pmt k i pl~s. 

Pi\RÁ(;t~AFO Pl~IMKIRO. São 1ínalidndcs deste Ajuste: 

1-

11-

111-

pn)tmwcr a opcracionaliznçfío da Comunidade Virtual do Poder Legislativo; 

pmmovl~r a eapa~ilaçào c o intercâmbio de conhecimentos o Tecnologia da Informação 
tprogmmns dl' tecnologia da informação e comunicação) com o fim de aumentar a eficiência 
das casa~ kgislativas; 

\.'s timular a prollut,::lo . captação e tl i ~seminação de informações de interesse dos legisladores 
hrn~ikiros, dl: l'lwma a democratizar o nccsso às informações necessárias ao desempenho de 
suas 1\Jn,:ú~:; lcgi:;lativns; 

S\'llttd•• h ·d,Tal ·- Uh,,a, ~ - Viu N:!. l ~dilki\• lnlcrkgb - C FI' 701(i5-900- Umsllia DF 
T l'i•• 1\m•·: 1 5:; ( ~> 1) 3.Hn-~5•1'> ·- ill.~ú~mllill,h:l!J.õ(- ~~)).)l..:.iJlt~J:l~it<.,l\:_l\llr 

VALADAO
Nota
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IV- estimular c promover a participação cidadã nos processos legislativos; 

V- promover a consolidação c a validação dos modelos de integração c modernização 
dcs~nvol v idos pelo ILB/Programa Interlegis. 

PAilÁGRAFO SF:GUNOO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do objeto deste 
Acordo, s<.:rá rormalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o objeto estabelecido nesta 
Cl{lu<;ula. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATIUBlJICÔES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO 
PROGRAMA INTERLEGIS 

São atribuiçõe~ do ÓRGÃO EXECUTOR : 

1- di sponibilizilr à CASA LEG ISLATIVA, os produtos descritos na C láusula Quarta. de acordo 
com as sua~ viabilidades técnica e financeira; 

11- rnantcr a tuali7adus os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa lnterlcgis, 
propiciartdo melhoria do processo de modernização para a CASA LEGISLATIVA; 

111- viabilizar os meios técnicos, emendidos como modelos de modernização legislativa nas áreas 
tk tcenologia, comunicação, infom1ação, educação c sustcntabilidadc, para que a CASA 
U.::G IS LA T I V A possa apoiar seus legisladores no aumento da transparência, da 
rcprcst:nl.atividadc c ela legitimidade dcrnocrálicas; 

IV- garantir os meios necessários à disponibilização por sete dias da semana, vinte e quatro horas 
por din. dos programas de tecnologia da inf01mação c comunicação fornecidos c hospedados 
pe lo ILI:3/Pn1g.rama lntcrlcgis. bem wmo o seu uso legal durante a vigência deste instrumento, 
ressalvadas as indisponibilidades necessárias para a realização de manutenções preventivas e 
corretivas, que serão comunicadas através de serviço de mensageria, bem como as 
indisponibilidades causadas por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnica, sendo 
estes comunicados, no mesmo sistema de mensageria, assim que detectados; e 

V- acompanhar e fisca lizar os cumprimentos das metas e a aplicação das soluções previstas no 
Plano de Trabalho. 

/ 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA 

São atribuições da C ASA LEGISLATIVA: 

Srnad<> Feder~ I- Uloc\> ~- V in N2. I:. di fiei o l.ntcrlcgi~-C E I' 701 65-900- l.lrasllia DF 
Telefone: +55 (ti I) 3303-259'.1 - Jih{H '~n.od.,. ll:g. l'r- W\1 \\.Ílll~rll:gj,.il:g.br 
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SENADO FE.DERAL 
INTERLEGIS- ILB 

Processo n" 00200.009371/2021-33 

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a exist.ência do ?re~ente 
Acordo de Cooperação Técnica e em especial o que estabelece a Clausula Pnmeua e 

respectivos Parágrafos; 

providenciar a capacitação de seus colaboradores, bem como a instala~ã? e manutenção de 
programas e meios de tecnologia da informação e comunicação necessanos para o. ~ce~so e 
operação dos produtos e serviços descritos na Cláusula Quarta, c o pessoal necessano a sua 

operação: 

disponibilizar c manter. caso opte em util izar as soluções disponibilizadas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR em infraestrutura própria, a infraestrutura para instala5ão de programas de 
tecnologia da informaç~o c comunicação disponibilizadas pelo ÓRGAO EXECUTOR, nos 
termo!-> da Cláusula Quarta; 

promover junto ú equipe t~cnica do ILB/Programa lnterlegis a inclusão, a exclusão e a 
;1lualizaç~o da~ inrormaçõcs de usuários, c direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo 
Programa, no cada~tro de autorizados, localizados na sede em Brasília; 

inrormar a todos os usuários cadastrados sobre as nom1as de utilização estabelecidas para o 
uso de programas c meios de tecnologia da informação c comunicação, disponibilizados pelo 
I LA/Programa lntcrlcgis; 

indicar servidor responsável administrativo pela boa execução das cláusulas celebradas neste 
Acordo de Coopc:!ração Técnica, informando a sua eventual substituição; 

designar t: wmunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável técnico 
pel:.ls soluções descritas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo ILB/Programa 
lntcrlcgis. infom1ando sua eventual substituição; 

incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus 
processos, assim como tomá-las disponíveis no repositório de soluções do Interlegis, quando 
for o caso, c promover seu apetfeiçoamento, objetivando a utilização por outros membros da 
C'omuniJaJe Virtual do Poder Legislativo; e 

prestar contas, anualmente, das metas previstas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULAQUARTA-DOSPRODUTOSESERVICOSCOLOCADOS 
À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA 

O ÓRGÃO EXECUTOR desenvolverá junto a CASA LEGISLATIVA ações de modemização, a 
partir do fornt:cimento de produtos e serviços de tecnologia, no intuito de ser atendido o objeto deste 
Acordo. 

! ... . i .. : . .! . ..... . ..: . :. .... 1.1 ., 

Senado Federal - Bloco 2- Via N2. Edifício lnterlcgis-CEP 70165-900- Brasília Df 
Telefone: +55 (ól ) 3303-2599- ilb(a~s~nado.kg.br- www.iuterle:ris.le~ 

I . . . . ..:.:. ' • · I ,.~ • ' ~ · 

-



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AC17CFEF003EF413. 

00100.084687/2021-32

1. 

SENADO FEDERAL 
INTERLEGIS- ILB 

Processo no 00200.009371/2021-33 

P t\RAG I~ t\FO PRII\IEIRO. Os produtos disponibilizados para a CA_SA LEGISLA l_'lVA ~êm 
r :"l'"t!Jo na:> suas normas de uso estabelecidas pelo ILB/Programa lnterlegis e em confombu_dadedcom 

L . ' . f ·'b\' · t ito de implementar o o ~cto este 
a kgislaçiil) pcrtlllcntc, enquanto so twarc pu tco, com o m u 

i\(ordo. 

PAR,\GRAFO SEGUNDO. Os serviços disponibilizados para a CASA LEGISLATIVA_ têm 
respaldo nas suas normas de prestação estabelecidas pelo ILB/Progra1~1a r~tcrle~is c em confon:md_ade 
com a legislação pertinente, enquanto órgão público federal , com o mtmto de Implementar o objeto 

deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUINTA DAS RESPONSABILIDADES DA CASA LEGISLATIVA 

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA: 

1- a boa c regular manutenção das soluções do ILB/Programa lnterlegis na forma estabelecida 

neste termo; 

I 1- as conscquências legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores não distribuídos pelo ORGÃO EXECUTOR; 

lli- as infonnações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas internet e 
mensagens eletrônicas originadas de seus equipamentos; 

IV- os danos que vierem a ocorrer por imperícia ou imp1udência do pessoal designado para 
utilização dos probrramas de tecnologia da informação e comunicação oferecidas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR; 

V- no caso de desistência da utilização dos programas de tecnologia da infonnação e 
comunicação pela Casa Legislativa, esta se obriga a informar com a devida antecedência ao 
ILB/Programa lnterlegis, nos termos da Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Acordo de Cooperação Técnica não implica compromissos financeiros entre os convcncntes. O 
custeio das despesas inerentes às atividades eventualmente acordadas pelos celebrantes correrá por 
conta d~~ ~olaçõcs orçamentárias de cada um deles, não significando, em qualquer hipótese, a 
tran<;fcrcncta de valores entre os partícipes. 

- O. 

Senado l'edcral - Uloco 2- Via N2. Edilício lntcrlcgi~-CEP 70165·900-13rnsllia OF 
Telefone: +55 (til) 3303·2599- ilh(a(s~uado. ll:l0J:- www.jpterh::,:i5.ICI,\.br 

i ' .i . , 
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Processo nu 00200.009371/2021-33 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 

r:,
1
c \cordo de Cooperação Técnica entrará em vigor e produzirá efeitos imediatos a pa_rtir d~ ~ta 

de ~u~ rublicaçào, e terá duração de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado por ígualS peno os, 

<l critério das partes c mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA- DA EXTINÇÃO 

O presente Acordo será extinto pelo término de sua vigência ou rescindido de imediato em caso de 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, bem como poderá ser denunciado livremente por 
qualquer das partes com prazo mínimo de antecedência de 90 (noventa) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação entre os partícipes, bem como o encen·amento da disponibilização de serviços pelo 

ÓRGÃO EXECUTOR à CASA LEGISLATIVA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso, pela CASA LEGISLATIVA. aos backups de 
todas as infonnações a ela pertencentes e que estão sob a guarda do Interlegis, pelo prazo de 60 dias 
após a eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do Instituto Legislativo Brasileiro/Programa Interlegis não 
poderão ser vinculados qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. É parte integrante deste Acordo de Cooperação Técnica os Planos de 
Trabalho, anexos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os 
pa1tícipes e formalizados por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. em f01ma 
resumida, no Diário Oficial da União. 

~~·~=-~------~--._ __________________________________________ _;~----------~ 
Senado l·cdcral-llloco 2- Via N2. Edi!.icio lntcrlcgi&- CEl' 70[65-900- Urnsília DF 

Telefone: f 55 (h I) 3303-25\J9 ·- ilh{íh.:nado.k:illl:- "'"" . interlcgi~.kg.br 

VALADAO
Realce

VALADAO
Realce

VALADAO
Realce
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SENADO FEDERAL 
INTERLEGIS -ILB 

E. por 6 tarem dt: acordo. os partícipes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
~ rorma. para um só Iim. juntamente com as testemunhas. 

CELEBRANTES: 

JLANA TROMBKA 
Dir~tora-Gcral do Senado Federal 

LEO~AROO AUGUSTO DE A~DRADE 
BARBOSA 
Diretor-Executivo do ILB 
Probrrama lnterlegis 

TESTEMUNHAS: 
Pelo Senado Federal: 

LUIS FERNA!\DO PIRES MACHADO 
Coordenador-Geral do ILB 

Brasília, __ de _______ de 2021. 

MA~IO BASÍLIO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de 
Buritizeiro/M G 

Pela CASA LEGISLATIVA: 

L· COPL ~C\~FCO'I SCCO"~O~t ·MI'IUT ~S· .\CORDO DI· COOPERAC,:.iO TÉCNICA. CONVÊ.NIOS E PROTOCOLO DE INTENÇÓES,CÃ~I. ~1UN . fiURITIZEIRO- NOVO ACT ntl9J71 
2fl2 1 1 ·\ ). llt·~·'\: 

Senado Federal - Bloco 2 - Via N2. Edifício Jntcrlc~is- CEP 70l lí5-900- 13msília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-2599- i!Jl~t~sqmJo. lcg.hr- www. i ot~rlcgi~.~r 
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A~EXOI 

Processo n' 0020ú úCJ937J 2()2 I -33 

PLAi'O DL TRABALHO ~o AC2021Uló7 

Jnc;trumento que integra o Acordo de Cooperação Técnica cel~bra~o enrre ~ C~mara Muni~ipal de 
Burillzciro/MG c 0 Senado Federal. por meio do Instituto Leg1slat!vo Brasllctro .- _TLB/P1ograma 
lnterlegis. contendo todo ddu lhamento da-. re:;pon,abi I idades assumidas pelos participes. confonne 

disposto no §I 0 . Ctrl. J 16. d<i lei R.66ó 93. 

1. DADOS CADASTRAIS 

n 11n<.ln1 Municipal ut: 13uritizeJro/VlG 
CNP.I : 2 \ Jú2 .447/000I-~O 
b i<Hio: Mina!> ( ,erai!> 
l·.ndt:n.:ço . 1\ v<.: IIIU:t lrat:cma Gome<-. de Ahrcu. 289. Baino Jardim dos Buritis 
CI.J> · "\ lJ ~XO .OOO 

Fonl:: n~q .\7-12- IOXX 

2. OIU ETIVO 

f 

O prl·:-;t:nlc Planú th: Trabalho tem como objetivo subsidiar o planejamento, a execução, o 
monilonmH.:IIlo e o t:onlrol t! da atuação do ILB/ Interlegis junto a Casa Legislativa, objetivando a 
n:aliraç;io das Açõt:s soliciladas formalmente pela Casa Legislativa e oferecidas no sitio do 
LA/lnterle~is (www. interlcí!.i . . lce..br - Consultoria e Informação; Produtos de Tecnologia; 

Capacitação ILB c Relacionamento) . 

3 . . JUSTIFICATIVA 

O desenvolvimento deste plano assegura a ampliação das Ações de modernização c integração 
l:ompatíveís l;Otn u missão do lLB/ lnterlegis junto ao Legislativo Brasileiro. 

4. 1\lETAS A SEREM ATINGiDAS 

l . /\provação c assinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os partícipes; 
2. Estabelecimento de rotinas periódicas de disponibilização de dados e informações entre os 

partícipes, preferencialmente por meio eletrônico, observadas as limitações técnicas e legais; 
3. Desenvotviml!nto e compartilhamento de programas e meios de tecnolo!ria de informação e 

comunicação. do intercâmbio de conhecimentos e de informações de bases(> de dados entre os 
partícipes, l!m I!Special: 

Senado Fcdcral-llloco 2 - Via N2. Edificio lntcrlcgis-CEl' 70165-900- 13rasilia DF 
Telefone: +55 (61) 3303-2599 - i lhíi~s<nadn.lc;:.br \H\ "·-in1erlcgi~.leg.1Jr 

• 
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'\ I. lmpl<ml<lçào c manntcnçâo na Casa Lcgislati v a de programas e meios de tecnologia da 
ll ll<ll lt l<~'. ;u, c cornllntt:<.lt;~H•. fornecido-; pelo JLB/Interlegis, com a atualização periódica de seus dados 
I ' lllftlllli:H( I tC'I . t: 

~1 lk:tlltaçan de cvcntos lm:His. pda Casa L!gislativa, objetivando a difusão dos padrões e 
'""'"'n tt'lllt•·· dt~ II .H/ III lctlcgl'>. ~.:m conjunto corn a Comunidndc Virtual do Legislativo (Rede de 
, · ;~ 'i:t'> k1• is laLi v:1~ conveniadas). 

Ih ntl vlcl:ult::-. ll:r:i.o inil:io na data de assinatura do Plano de Trabalho e ~e encerrarão no fim da 
VII!Í.'III'III dtt Acordo dt: C'oopcraçrio Técnico. agrupadas nas fases de Diagnóstico, Planejamento, 
J ·. x~:nll,:llu. MoniloranH.:nlo c Controle. 

C1. PLA NO 1>1': AJ>I.ICA(,:,\0 D E RECU RSOS FINANCEIROS 

I> pt\:SL'Ill t: t..:rmo n:in implica transl'crência de recursos financeiros, deierminando-se que o ônus 
(kcntTcllk dl' a~: l'lt.· :-. c:-.pl'ci licas. <.kscnvolvidas em razão tio instrumento, são de responsabilidade dos 
l'l'spl'l' I Ívo~ p: t rl íci p~;~. 

7. I~ESPOi\SAHIUDAOES DA CASA LEGISLATIVA 

1\ <'asa l .cgisl ai i v a qul' -;ctl i ar as Ações. prevista neste lermo, será responsável pelo 
fl11'1ll't:Í 111L'll(11 <k: 

:1. Fsp:l\'0 compatível para a rcali7.nção das /\çôes, previstas para a Casa; 
h. I u~i:-. l it.:a de n.:ccpçào c 1rí1slados dos técnicos c autoridades; 
l· . T0rn1cos para o aprendizado no uso das tecnologias fomccidas pelo ILB!lnterlegis, que 

~.:ll:ti vamcntc ~~::rào os operadores dt!sla tecnologias, dentro da Casa; 
d . t'olaboraçüo, de acordo com as possibilidades, no desenvolvimento de soluções para o 

Le~isl at ivo 13msikiro, a partir do ambi~nte https://colab.interlr.::gis.leg.hr/; e 
l '. Assl'gurar a atualização das informações nos bancos de dados dos produtos a serem 

implantados. 

N. VALIDADE 00 I>LANO DE TI~ABALI-IO 

O pl:1110 de lr::tbalho terá validade durante toda a vigência do Acordo de Cooperação Técnica, de 
t:~Hmlm acordo dos part ícipes. 

Sl·nutlt• l ·c(kmi - Bio~<• 2- Via N2. Et.lillci(l Jntcrlc~:i~- CEI' 70165·900- Brnsllia OF 
Tele lime: 1 55 (h I) :13())-25•1'.)- tlh(u.:.,~nm!!!J.~Jklli:- "'" w.iiJI~rl~:,:í:il>.::Jlr 
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00100.084687/2021-32

~-

SENADO FEDERAL 
INTERLEGIS- ILB 

Processo n" 00200.009371 202! -33 

9 . APROVAÇÃO PELOS PARTI C ÍPES 

A l'IH>VA OO. a pús a n <! li 'it técnica. 
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l>ll t'l (>f ,J· ( •CI,Jl 

~ 1 1\!1\ IH lll DI HAI 

Brasil ia-DF. de-------- de 2021 . 

MAt;R8$tRGJO BASÍLIO PEREIHA 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURIT IZEIRO/MG 
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